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Aula	nº.	61	–	Função	Social	do	Contrato	
	
Função	Social	do	Contrato	
	

• Está	disciplinada	no	art.	421	do	Código	Civil:	
	
Art.	421.	A	liberdade	de	contratar	será	exercida	em	razão	e	nos	limites	da	função	social	do	contrato.		
	
	
	
Distinção	entre	função	social	do	contrato	e	boa	fé	objetiva:		
	
• A	boa	fé	objetiva	visa	regular	a	relação	entre	os	contratantes	de	uma	determinada	relação	jurídica.		

Ou	seja,	tem	natureza	interna,	com	aplicação	horizontal.		
	

• 	A	 função	 social	 do	 contrato	 pretende	 regular	 a	 relação	 de	 determinado	 contrato	 com	 terceiros,	
estranhos	à	 relação	contratual,	especialmente	a	postura	de	terceiros	diante	da	relação	contratual.	
Ou	seja,	tem	natureza	externa,	aplicação	vertical.		

	
	
	
Princípio	da	Função	Social	do	Contrato	
	

• Está	disciplinado	no	art.	421	do	CC.	
	

• Mitiga	o	princípio	da	relatividade	contratual,	ampliando	o	conceito	de	parte	e	obrigando	terceiros,	
estranhos	à	relação	contratual,	a	concorrerem	para	o	seu	adimplemento.		
	

• Ou	seja	quem	descumpre	a	função	social	são	os	terceiros	à	relação	negocial.		
	

• Um	bom	exemplo	de	função	social	do	contrato,	está	no	art.	608	do	CC:		
	
Art.	608.	Aquele	que	aliciar	pessoas	obrigadas	em	contrato	escrito	a	prestar	 serviço	a	outrem	pagará	a	este	a	
importância	que	ao	prestador	de	serviço,	pelo	ajuste	desfeito,	houvesse	de	caber	durante	dois	anos.	

	


